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cúusulA eurNTA
PRORROGAçÃO

DA EXECUçAO, DA VIGÊNCIA E DA

CoNTRATO No. 2019.71.48-04

O CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO
ç-u!_u_ - crsvALE, pessoa jurídica de direito púbrico Ínterno, cNpJ No.
L2.768.835/0001-75, com sede na Rua Juaci sampaio pontes nor6ô6 B, centro
99!9uiu - ceara, neste ato representado pero sr. FRANcrsco EUDEs
FERRETRA BRTNGEL, doravante denominada CONTRATANTE. e- de outrolado, a Empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LiOa, pessoajurídica d_e direito privado, cNpJ No. 0g.485.s74/ooo7-7r, com sede naAvenida capitão Hugo.Bezerra, no 1g1, Barroso - Fortareza-cE, neste atorepresentada pelo sr(a). Marceto Rocha pontes, cpF No. 260.155.362_6g,
doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE
99lt-TIlI9:lediante as ctáusutas e condições a seguir estabetecidas:
cLAUSULA IRTMETRA - DA FUNDAuenteçÃo r_-ecai 

--- -- ---
1.1 - Processo de licitação na modaridade de pREGÃo pnesencrAL No016/2019 -PP - sRp, devidamente homorogado pero Diretor do consórcioPúblico de saúde Interfederativo do Vale do c-uru -'crsvar_É ã ai-prescriçõesda Lei 

-No. L0.520/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666i93 e suas
1lt".lqq9g_r,_qy!passam a fazer parte integrante do presente contato.
cLAUSULA SEGUNDA - Do oBJETo cdtrRerual
2.1 - o presente contrato tem por objetivo é a Aquisições de Materiais de
lalp.rg Hospitalar para atender aó necessidaàes ão consórcro poolr.o
de saúde rnteÉederativo do vare do curu - crsvALE, conforméiermo deReferência em anexo ao Edital.
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREçO

3'1 - o valor do presente contrato importa na quantia de Rg 1.023,oo (Hummil e vinte e três reais) a ser pago após de forma parceraãã'à eretivaentrega dos produtos, de concordãncia com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das certidões
Federais e FGTS, todas atuarizadas, de acordo com o quadro demonstrativo emanexo aos termos contratuaís.
CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREçO
4.1 - Reajustável conforme IGpM/FGV;

5.1 - o prazo para a aquisição do objeto do presente contrato vigorará a partir
da data de sua assinatura até 3l de Dezembro de 2019, podendo ser

Rua ,uãci Sampaio pontes no 169 6
Fone/ Fax: (ÍiS) 3342-2761
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prorrogado nos casos e formas previstos na Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

cLÁusuLA sExrA - DAs ALTERAçõES CoNTRATUATS

6.1 - A CONTRATADA fica obrÍgada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado,
até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, conforme o disposto no § 14, art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FoRMA DE PAGAMENTo

7.L - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo
setor competente e após a efetiva entrega do material, de acordo com as
exigências administrativas em vigor.
CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRÂTADA

8,1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos neste Termo Contratual;
8.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Lei No. 8.666/93;
8.3 - Providenciar a imediata correção das deflciências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE;
8.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões
até o limite fixado no § 1s, do art. 65, da Lei No. 8.666/93 e suas alterações
posjeriores.
CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do
presente Termo Contratual, consoante ao estabelecido na Lei No. 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com
a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem
providências corretivas;
9.4 - Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista da Nota Fiscal/Fatura
dev,idamente ajestada pelo Setor Competente.
CLAUSULA DECTMA - DAS DOTAçOES ORçAMENTARTAS
1O.l - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da
dotação orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale

Rua Juaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.60O-150
Fonê/F.x: (AS) :J:,42-2767 CÍ{PJ(ÊlF) no 12.764.435/OO0l-75

www.cisvalê.cê.gov.br E-mail: consorcioclsvale@gmail.com
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do Curu - CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação:
0101.10.302.0002.2.002 - Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo
CISVALE/ 0 1. 0 1. 10. 302 .0002.2.004-Gerencia mento POLICLINICA de Cauca ia
mantido pelo CISVALE; Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material
de Consumo ; Fonte de Recurso: 001- Recursos Ordinários
cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRÂTrvAs
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas
a prévia defesa, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes
sanções.
11.1.1 - Advertência.
11.1.2 - Multa:
a) De 5olo (cinco por cento), calculada sobre o valor a ser pago mensalmente à
CONTRATADA, pelo atraso injustificado na execução do objeto contratual;
b) De 10olo (dez por cento) sobre o valor do Contrato pela inexecução total ou
parcial do objeto contratual;
c) O valor das multas referido nesta cláusula será descontado "ex-officio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuad,a em qlJalquer fatura. de
crédito em seu favor que mantenha junto a CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, independente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial.
11,1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contTataT com o CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE
DO CURU - CISVALE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
ll.L.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, de no mínimo 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO CONTRATUAL
l2.l - O instrumento contratual firmado em decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL No. 016l2OL9 -PP-SRP poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei No. 8.666/93.

12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no artigo 79,
incÍso I, da Lei No. 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos
previstos no artÍgo 80, incisos I a IV §§ Le a 4e, da LeÍ citada.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRO - DO FORO

13.1 - Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
administrativo.

Rua Juaci Sampaio Pontcs no 1696B - Cênt.o - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (AS) lJ:,42-27G,7 cNPr(MF) do a2-r68.A3sl OOOr-75

www.cisvalê.ce.oov.br E-maili consorciocisvaleOgmail.com
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E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, lido e achado conforme, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia/CE, 02d Dezembro de 2019.

coNsóRcro P BLICO DE SA RATIVO
DO VALE DO CURU- CISVALE

FRÂNCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL
cNPJ No. t2.76A.A35 IOOOl-75

CONT

PROHOSPITAL HOLANDA LTDA
oL-71
PONTES

o
MA ROCHA
cPF No. 260.155.362-68

CONTRATADA

Testemunhas:

(:ISVALE

J

l.fUttt:ctL-i.-t4t.p-Í*4t t-Li RG: t"r>tor-> r1{9lCÍ/ /1>V4/3-

2 RG:

Rua iuaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fonê/F.xr (AS) !342-2167 C PI(l'{F) no 12'76a.83S/OOO1-7S

www.cisyale.ce.qov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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ANEXO AO CONTRATO No 2019.71.48-04

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREçOS

EMPRESA: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
CNPJ : 09.485.57 4/000t-7 t

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA: O 1O 1. 1O.302.OOO2 .2.OO2
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9O.3O.OO

FONTE DE RECURSO: OO1

EM

2

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA: O I O 1. 1O.3O2.OOO2. 2.O03
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9O.3O.0O

FONTE DE RECURSO: OOl

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALESPECIFICAçÃO UNID QUANT 1.{ARCA

R$
165,0003 T.QUIMICA R$ ss,00GALAO

DESINFETANTE CONCENTRADO
A BASE DE QUATERNARIO DE
AÍ'{ONIO, COM ELEVADO PODER
BACTERICIDA,- LIMPEZA E

DESODORIZAçAO .Diluição de
até 1:40. composíção: cloreto de
alquildime tilbenzil amônio, nonil
fenoletoxilado, fragrância. Estado
Físico: liquido. Odor: fresh.Cor:
verde. PH 100o/o: 5,5 - 8,5, teor de
ativo: l,to/o - l,4o/o.
Apresentação em galão de 5
Iitros. Apresentação da ficha
técnica/fispq Produto registrado na
ANVISA. O fornecedor deverá
fornecer diluidor eletrônico em
comodato no período do
fornecimento do produto. para
cada unidade solicitante .

R$ 16s,OOValor total

ITEI'I ESPECIFICAçÃO U]iIID QUAI{T HARCÂ VALOR.
UilITÁRIO

YALOR,
TOTAL

2

DESINFETANTE
CONCENTRÂDO A BASE DE
QUATERNARIO DE AMONIO,
COM ELEVADO PODER

GALAO 10 T.QUTMICA R$ ss,00 R$
550,00

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia'CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fâx: (As) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.768'835/0OO1-75

www.cisval€.ce.oov.br E-mail: consoÍciocisvale@gmail.com
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BACTERICIDA, LIMPEZA E
DESODORIZAçÃO . Dituição
de até 1:40. Composição:
cloreto de alquildlme tilbenzil
amônio. nonil fenoletoxilado,
fragrância. Estado Físico:
liquido. Odor: fresh. Cor:
verde. PH 100o/o: 5.5 - 8,5,
teor de ativo: 1,1olo - l,4o/o.
Apresentação em galão de
5 litros. Apresentação da ficha
técnica/fispq Produto
registrado na ANVISA. O
fornecedor deverá fornecer
diluidor eletrônico em
comodato no período do
fornecimento do produto, para
cada unidade solicitante .

REMOVEDO&LIQUIDO
COMCENTRADO incolor,
remoção de cera liquida
acrílica, viscosídade mínima
23,50Cp, principio ativo Butil
Glicol, Odor Característico;
Ph:12,5O+ / -O,50, teor de
sólidos: 11,00 +/-1,00, álcali
livre: mg na OH/G máximo
200,00 embalagem com
identificação do produto e
marca do fabricante, data de
fabricação do produto prazo de
validade , registro ou
notificação na AVISA,
fornecimento em Galão de 5
litros.

GALAO 4 T,QUIMICA R$ 77,00 R$
308,00

Valor total R$ 858,OO

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.60O-150
Fone/Faxi (aS) 3:,42-276, CNPJ(MF) no 12.768.435/0O01-75

www.cisyale.cê.oov.br E-môilt consorciocisyale@gmail.com
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EXTRÂTO DO INSTRUMENTO CONTRÂTUAL

o Diretor Executivo do consórcio público de saúde Interfederativo do
Vale do curu - CISVALE torna público o Extrato do Instrumento contratual,
le-sy^llalte do Pregão presenciat N.o 016/2019 Ata de Registro de preço
0a/20-19PP-sRP cujo objeto é: Aquisições de Materiaiã de Limpeia
Hospitalar para atender as necessidades do consórcio públicó de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE
UNTDADE ÂDMrNrsrRATrvA: consórcio público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAM ENTÁRrAS: O 10 1. 10.302.0OO2. 2. Gerenciamento CEO
de caucaia /o1.o1.1o.302.0o2.2.o04 - Gerenciamento poLICLINIcA.

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9O.3O.0O - Materiat de Consumo
FONTE DE RECURSO: OOt - Recurso Ordinário
oBJETo: Aquisições de Materiais de Limpeza Hospitarar para atender
as necessidades do consórcio público de saúde rnterfederativo do vale
do Curu - CISVALE.

PRAzo DE vrGÊNcrA: de 02 de Dezembro de 2019 até 31 de Dezembro de
2079.

CONTRÂTADO/VALOR: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, CNPJ
No. 09.485.574l
e três reais).

OOO1-71, com o valor de Rg 1.O23,OO (Hum mil e vinte

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 02 de Dezembro de 2019.

Francisco Eud 9e
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Ruã Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEpr 6f.6OO-15OFone/Fax: (AS) 3342-2767 C pJ(MF) no 12.768,a3S/OOO1-75www.cisvelê.cê.oov.br E-mãil: consoÍciocisvale@lmail.com
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EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCIAL t{O O16/2019

DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2019.71.48-04 PREGÃO
PRESENCTAL No ot6l2otgpp-sRp - coNTRATANTE: coNSoRcIopúBlrco DE SAúDE TNTERFEDERATTvo Do vALE cuRU - crsvALE, objeto:
Aquisições de Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as
necessidades do consórcio público de saúde rnterfederativo do vale
do curu - crsvALE, VIGÊNCIA: o presente Instrumento contratual produzirá
seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 31
de Dezembro de 2019. DATA DA ASSTNATURA: 02 de Dezembró de 20t9,
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: pregão presencial No. Ot6l2o19-pp- Ata de
Registro de Preço No 08/2019; Lei Federal no g.666/93; Lei 10.520, de 17
de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. PROHOSPITAL
COMERCIO HOLANDA LTDA, CNPJ No. O9.4B5.SZ4|OOOL-71, com o
valor de Rg 1.O23,OO (Hum mi! e vinte e três reais), Francisco Eudes
Ferreira BrÍngel, Diretor Executivo do consórcio público de saúde
Interfederativo do Vale curu - cISVALE, em caucaia/cE, 02 de Dezembro de
20L9.

EXTRÂTO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Cauc.ia-CE - CEp: 6l.6OO-1SO
Fone/Fax: (AS) ?342-2767 C pJ(MF) nô 12.769.835/OOOr,-75

wwlx.aisvale.ce.oov.br E-mail:consorciocisvale@gmalt.com
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CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRATUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóorafo de
Publicacões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
contratual originária do PREGÃo PRESENCIAL No O1612Ol9pp-SRp - Ata
de Registro de Preço O8/2O19PP-SRP, cuja ganhadora dos itens foi:
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, CNPJ No.
09.485.574 IOOOI-71, com o valor de Rg 1.O23,0O (Hum mil e vante e
três reais) .

Ate nciosa m ente,
Caucaia/CE, 02 de Dezembro de 2019.

cisco Eu
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Ferreira

Rua Juaci Sâmpaio Pontes no 1696B - centro - côucaia-CE - CEP:61.600-15o
Fonê/Fax: (53, 3142-2767 Ct{PJ(14F) no 12.76a.a35/OOOl-75

www,cisvalê.ce.oov.br E-maili consorciocisvalê@gmail.com
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ORDEM DE SERVI o No 2019.7L.48-O4
MODALIDADE DA LICITAçÃO: eregão Presencial no OL6/2079- Ata de registro de preço
008/2019
UNIDADE ADTTIINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Inter-federativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0001-75.
CONTRÂTADA: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
CNPJ No 09.485.57 4lO0O7-7 7

DATA DO CONTRATO: 02 de Dezembro de 2019

DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA: O 1O 1. 1O.302.OOO2 .2.OO2
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9O.3O'OO

FONTE DE RECURSO: OO1

:,

ry lt16(tr

I

f,

Autorizo as aquisições abaixo discriminados, em razão de o proponente
acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento
obedecerá as condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de
Pre o.
Objeto: Aquisições de Materiais de Limpeza Hospitalar para atender as necessidades do

Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vale do Curu - CISVALE

2

VALOR
TOTALMARCA

VALOR,
UNITÁRIOUNID QUANTESPECIFICAçÃOITEM

R$
165,00R$ ss,0003 T.QUIMICAGALAO

DESINFETANTE CONCENTRADO A
BASE DE QUATERNARIO DE
At{ONIO, COItI ELEVADO PODER
BACTERICIDA,- LIMPEZA E

DESODORIZAçÃO .Diluição de até
1:40. Composição: cloreto de
alquildime tilbenzil amônio, nonil
fenoletoxilado, fragrância. Estado
Físico: liquido. Odor: fresh.Cor: verde.
PH 100o/o: 5,5 - 8,5, teor de ativo:
7,lo/o - 1,4olo. Apresentação em
galão de 5 litros. Apresentação da
ficha técnica/fispq Produto registrado
na ANVISA. O fornecedor deverá
fornecer diluidor eletrônico em
comodato no período do fornecimento
do produto, Para cada unidade
solicitante.

165 oovalor totat
DOTAçAO ORçAMENTA RIA: O1O1. 1O.302.OOo2.2.OO3

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3O.OO
FONTE DE RECURSO: OOl

VALdR
TOTAL

VALOR
UTTTÂruOI'IARCIAUilIO QUArÍrTEH ESPECTFICAçÂO

R$T.QUIMICA R$ ss,00GALAO 10DESINFETANTE2

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968 - Cêntro'Caucaia-CE - CEP:61'
Fonê/Fax: (AS) 3342-2767 C]{PJ(r'rF) no 12'76a'835/0001-7

w\/9w.cisvale.ce.oov.br E-mlil:consolciocisvale@gmail'com

600- 150
5
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Goveno do [strdo do Cerú

CISVALE CISVALE
CowsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VArE Do CuRU

APUIARÉS - CAUCAIÂ - GENERAL SAMPAIO . ITAPA]É - PENTECoSTE - PÁRÁCURU - PARAIPÂBA - SÁo GoNÇÂLo Do
AMÂRANTE - SÃo LUIZ Do CURU - TEJUÇUoCÁ

CONCENTRADO A BASE DE
QUATERNARTO DE AT4ONIO,
COÍII ELEVADO PODER
BACTERICIDA, LIMPEZA E
oesooonrzlçÃo .Dituição de
até 1:40. Composíção: cloreto de
alquildime tilbenzil amônio, nonil
fenoletoxilado, fragrância. Estado
Físico: liquido. Odor: fresh.Cor:
verde. PH 100o/o: 5,5 - 8,5, teor
de ativo: t,Lo/o - l,4o/o.
Apresentação em galão de 5
litros. Apresentação da ficha
técnica/fi spq Produto registrado
na ANVISA. O fornecedor deverá
fornecer diluidor eletrônico em
comodato no período do
fornecimento do produto, para
cada unidade solicitante .

550,00

I REMovEDoR,LÍeurDo
COMCENTRADO incolor ,
remoção de cera liquida acrílica,
viscosidade mínima 23,50Cp,
principio ativo Butil Glicol, Odor
Característico; PhiL2,50 + / -0,50,
teor de sólidos: 11,00 +/-1,00,
álcali livre: mg na OH/G máximo
200,00 embalagem com
identificação do produto e marca
do fabricante, data de fabricação
do produto prazo de validade,
registro ou notificação na AVISA,
fornecimento em Galão de 5
litros.

GALAO 4 T.QUIMICA R$ 77,00 R$
308,00

Valor total R$ 8s8,OO

13

Rl 1.O23,OO (Hum mil e vinte e três reais)

PRAZO DE AQUTSTçÃO
A partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

Caucaia/ Ceará 02 de Dez mb de 2019.

Fra Eudês e MARC o TES
Diretor Executivo do Consórcío Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRATANTE

PROHOSP IO HOLANDA LTDA
TADO(A)

OME

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16960 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-l5O
Fone/Fax: (AS) 1342-2167 CNPr(r,lF) no 1 2 . 7 6 a. a 3 5 / O 0 O 1 - 7 5

www. c rsva le. ce. aov. br E-mail: consoÍciocisvale@gmail.com


